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LEG - OFC 3312020 

ASSUNTO: OFICIA QUANTO À DEVOLUÇÃO AOS COFRES PÚBLICOS 
DE DINHEIRO REFERENTE AOS AUMENTOS DOS SUBSÍDIOS 
CONCEDIDOS PELA PREFEITA CRISTINA ARANTES A ELA PRÓPRIA, A 

SEU VICE-PREFEITO E A TODOS 05 SEUS SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS, DENTRO DE SUA ADMINISTRAÇÃO, NOS ANOS DE 
2018 E 2019, SEM AUTORIZAÇÃO POR LEI ESPECÍFICA OU OUTRO 
ATO NORMATIVO, E NO ANO DE 2020, CONSIDERANDO A DECISÃO 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL QUE RECONHECEU A 

INCONSTITUCIONALIDADE DE CONCESSÃO DE AUMENTO DE 
SUBSÍDIOS DE PREFEITOS, VICE-PREFEITOS E SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS DENTRO DA MESMA LEGISLATURA (RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO 1.236.916). 

Autoria: Vereador Marco Antônio da Fonseca. 

Destinatários: Prefeita Municipal, Prof°  Cristina Maria Kalil Arantes;  

Promotoria de Justiça de Ibitinga; Procuradoria-Geral de Justiça.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Cumpridas as formalidades regimentais, seja este Ofício lido em 

Sessão Ordinária para conhecimento dos Edis e, após, encaminhado à Prefeita 

Municipal Cristina Maria Kalil Arantes, à Promotoria de Justiça de Ibitinga e 

Procuradoria-Geral de Justiça, quanto ao que segue: 

Através do Requerimento no 492/2019, de aut 	deste 

Vereador, foi questionada a autoconcessão pela Prefeita Cristi 	Mari Kalil 

Arantes de reajuste/aumento nos subsídios dela própria, de seu vi e-pr eito e 

de todos os seus secretários municipais - agentes políticos, nos a •s de 2018 e 

2019, sem autorização por lei específica ou outro ato normativo, omo restou 

comprovado na época através de documentos tirados do site 	Pref itura. 

Avenida Dr. Victor Maida nQ 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352`9840.=C P'14940-097 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  

Eme 



..Jth/i'~ ei/Jeâtte,ci C)94,tunya - SP 

_ rcoekti&rctewmick. u304echido _ 

Em resposta através do MTR 588/2019, a Prefeita Cristina 

Arantes afirmou que de fato ela se autoconcedeu revisão geral anual e também 

para seu vice-prefeito e secretários municipais, sustentando a legalidade do 

reajuste dos subsídios junto com o dos servidores públicos dentro da mesma 

legislatura, sem necessidade de lei específica. 

O Ministério Público do Estado de São Paulo noticiou dia 4 de 

maio de 2020 que barrou o aumento de subsídios de prefeitos e secretários 

municipais durante o mandato'. O Supremo Tribunal Federal, no recurso 

extraordinário 1.236.916-SP, reconheceu a inconstitucionalidade. Para o 

relator, ministro Luiz Fux, "os subsídios de secretários municipais, prefeito e 

vice-prefeito serão fixados pela Câmara Municipal, para a legislatura 

subsequente, de acordo com o disposto no artigo 29, inciso V, da Constituição 

da República", sendo "contrária à ordem constitucional a revisão dos subsídios 

de secretários municipais, prefeito e vice-prefeito prevista no artigo 3° das 

Leis 10.415/2013, 10.729/2014, 11.069/2015, 11.285/2016 e 11.692/2018 do 

município de Sorocaba". 

Bom lembrar que no ano de 2012, o Tribunal de Contas do Estalido 

de São Paulo, em minha gestão, entendeu que não mais poderia ser concedido o 

aumento; e, seguindo o entendimento, durante os 4 anos de gestão do Prefeii o 

anterior foi mantido o mesmo valor, sem aumento, além de terem sido mantidps 

para esta gestão pela Câmara Municipal os mesmos valores dos subsídios 45 

Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários. 

Sendo assim, pergunta-se: 

1) A Prefeita Municipal Senhora Cristina Maria Kali! Arante tem 

conhecimento da decisão do STF (REC 

EXTRAORDINÁRIO 1.236.916 SÃO PAULO)? 

1 
http://www.mosp.mp.briportalipage/portal/noticiasinoticia?id  noticia=226018708jd ru o= 

9-HmlmxBiJrnT6t5goN/Ik8cw7V7nf-Z1Cam9W3jdxjT7Iv7u686JH4  
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2) A Prefeita Municipal Senhora Cristina Maria Kalil Arantes irá 
determinar a devolução dos valores recebidos indevidamente 
aos cofres públicos do Município, desde o início de sua gestão? 

3) Se a Prefeita Municipal Senhora Cristina Maria Kalil Arantes 
entender que não irá devolver nenhum valor indevidamente 
recebido por ela, seu vice-prefeito e todos seus secretários 

municipais, qual a base legal e justificativa para isso? Irá 
ignorar a decisão do STF? 

Requeiro também seja encaminhado o ofício ao Ministério Público 
ao Estado de São Paulo, através da Promotoria de Justiça de Ibitinga e do 
Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-se os anexos deste requerimento 
em conjunto com o requerimento 492/2019 e seus anexos, mais o MTR 588/19, 
para a tomada das providências cabíveis. 

Por isso tudo, requeiro seja o presente ofício encaminhado para a 
Prefeita Cristina Arantes para apresentação das justificativas e 
esclarecimentos quanto aos fatos narrados neste requerimento, para a tomada 
de providências cabíveis, além do Ministério Público do Estado de São Paulo 
(Promotoria de Justiça de Ibitinga e Procurador-Geral de Justiça, para a 

tomada de providências). 

Atenciosamente, 

M RGO ANTÔN DA FONSECA 

Verea or - PTB 

A Sua Excelênci enhor 
JOSÉ AISAZECIDO DA ROCHA 
Presidente da Camara Municipal da Estancia Turística de Ibitinga - SP 
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Protocolo Gil n° 2553/2019 
Data: 10/06/2019 '-lorário: 18:12 

Legislativo - REO 492/2019 
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ASSUNTO: REQUER INFORMAÇÕES SOBRE CONCESSÃO, PELA 
PREFEITA CRISTINA MARIA KALIL ARANTES, DE AUMENTO NOS 
SUBSÍDIOS DELA PRÓPRIA, DE SEU VICE-PREFEITO E DE TODOS CS 
SEUS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS - AGENTES POLÍTICOS, NOS ANOS 
DE 2018 E 2019, SEM AUTORIZAÇÃO POR LEI ESPECÍFICA OU OUTRO 
ATO NORMATIVO, PASSANDO O SALÁRIO DE PREFEITO DE R$ 
17.800,00 DA ADMINISTRAÇÃO PASSADA. PARA R$ 19 194" EM SUA 

ADMINISTRAÇÃO; O SALÁRIO DE VICE-PREFEITO DE R$, 8.900,00 NA 
ADMINISTRAÇÃO PASSADA PARA R$ 9.547,93 EM SUA 

ADMINISTRAÇÃO; E, DOS SECRETÁRIOS, DE R$ 7.600,00 DA 
ADMINISTRAÇÃO PASSADA PARA R$ 8.195.56 NA ATUAL 
ADMINISTRAÇÃO .  

Autoria: Vereador Marco Antônio da Fonseca. 
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Destinatários: Prefeita Municipal, Prof' Cristina Maria Kalil Arantes.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as 

formalidades regimentais, seja este requerimento de informação oficiado aos 

destinatários supracitados para que respondam ao que segue: 

Em consulta ao site da "Transparência" da Prefeitura Municipal 

), verifiquei que a Prefeita Cristina Maria Kalil Arantes, 

deu reajuste/aumento nos subsídios dela própria, de seu vice-prefeito e de 

todos os seus secretários municipais - agentes políticos, nos anos de 2,Ó18 e 

2019, sem autorização por lei específica ou outro ato normativo como 

comprovam os documentos em anexo, tirados do site da Prefeitura. 

A Prefeita Cristina Arantes concedeu aumento salari 	ela 

mesma, ao Vice-Prefeito Frauzo Ruiz Sanches e a todos os seus 	ários 

• 
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Municipais, nos anos de 2018 e 2019, respectivamente, passando seus subsídios 

de R$ 17.800,00 (dezessete mil e oitocentos reais) - valor de quando assumiu a 

sua gestão, para R$ 19.194,86 (dezenove mil, cento e noventa e quatro reais e 

oitenta e seis centavos) em sua administração; o de vice-prefeito passou de R$ 

8.900,00 (oito mil e novecentos reais) da administração passada para R$ 

9.547,93 (nove, mil, quinhentos e quarenta e sete reais e noventa e três 

centavos) em sua administração; e, de todos os Secretários Municipais, de R$ 

7.600,00 (sete mil e seiscentos reais) da administração passada para R$ 

8.195,56 (oito mil, cento e noventa e cinco reais e cinquenta e seis centavos) na 

sua administração. 

Observo, contudo, que os aumentos aos agentes políticos 

(Prefeita, Vice-Prefeito e Secretários) foram concedidos na gestão da Prefeita 

Cristina Arantes SEM LEI ESPECÍFICA OU QUALQUER OUTRO ATO 

NORMATIVO. 

Pelo que parece, a Prefeita Cristina Arantes "pegou carona" nas 

revisões gerais anuais dos anos de 2018 e 2019, concedidas aos servidoreS 

municipais (efetivos e comissionados), fato este que é contrário à Constituição 

Federal e Estadual, à Lei Orgânica do Município e entendimento e, 

jurisprudência do Ministério Público e Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, que impedem a concessão automática de revisão geral anual aos agentes 

políticos "automatica".ou de "carona" com a dos servidores públicos, exigindo lei 

específica, com autorização legislativa que, no caso, é de competência privativa 

da Mesa Diretora da Câmara Municipal. 

Em tempos de crise, vê-se que não se mostra razoável a Prefeita 

Municipal aumentar seu próprio salário e de seu vice-prefeito e ecretcírios 

ainda mais sem autorização da Câmara Municipal e lei, escondend• da população 

tais fatos e sem consultar os cidadãos ibitinguenses que busca até mesmo a 

redução dos subsídios. 

Bom lembrar que durante a gestão do Prefeito ant ior, durante 

os 4 anos foi mantido o mesmo valor, sem aumento, ale dç terem sido 
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mantidos para • esta gestdo pela Câmara Municipal os mesmos valores dos 

'subsídios dos Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários. 

Pàr isso tudo, requeiro seja o presente encaminhado para a 

Prefeita Cristina Arantes para apresentaçdo das justificativas e 

esclarecimentos quanto aos fatos narrados neste requerimento, para a tomada 

de providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

A 0ÁNTÔNI DA FONSECA 

Veread - PTB 

A Sua Excelência Senhor 

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga - SP 
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• LEI N° 3.395, DE 19 DE MAIO DE 2010.  
• 
• "CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL AOS VEREADORES DA 
• CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA". 
• 
• 
• 
• 
• 
• O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
• TURÍSTICA DE IBMNGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a 
• Lei Orgânica do Município, e nos termos da Resolução n° 3.587/10, da 

• Câmara Municipal, promulga a seguinte lei: 

e 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• • 
• • 
• 
• 
• 
• 
• Art. 3°. A Revisão Geral Anual também 
• abrangerá os subsídios do Presidente da Câmara 	cipal da Estância 
• Turística de Ibitinga — SP, da Legislatura em trâ 	mesmo índice e 
• data da revisão prevista nos Artigos 1° e 2° de 	que fica fixado o 
• valor de R$ 3.987,52 (três mil, novecentos 	e sete reais e 

(Projeto de Lei n0  092/10, de autoria da Mesa Diretora da Câmara 
Municipal da Estância Turística de Ibitinga). 

Art. 1°. Fica concedida Revisão Geral Anual 
aos Vereadores da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga —
SP, da Legislatura em trâmite, de acordo com o Artigo 5° da Lei 
Municipal n° 3.063, de 07 de fevereiro de 2008, em conformidade com a 
Revisão Salarial Anual, efetuada a todos os servidores públicos 
municipais. 

Art. 2°. Para efeito de aplicação da Revisão 
Geral anual, fixada em 5,49% (cinco vírgula quarenta e nove por cento), 
referente ao exercício de 2010 (dois mil e dez), têm aqui fixados o valor 
de R$ 3.025,45 (três mil, vinte e cinco reais e quarenta e cinco centavos) 
sobre os subsídios. 

%PREFEITURA DA ESTRACIA TURÍSTICA DE 

C 40 	‘-f 
ADM. 2009 - 20)2 

• cinqüenta e dois centa 
• 
• 
• 
• www.ibitinga.sp.gov.br  
• prefeitura@ibitinga.sp.gov.br  
• Fone 	16.3352.7000 

Fax 	16.3352.7001 

Prefeitura Municipal 
Rua Miguel Landim. 333 
IBITINGA - SÃO PAULO 
CP 51 - CEP 14940-000 
CNPJ 45.321.460/0001-50 
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Art. 40. As despesas decorrentes da 
aplicação desta Lei correrão por conta de dotações do orçamento 
vigente, suplementadas se necessário. 

Prefeitura Municipal 
Rua Miguel Landim. 333 
IBITINGA - SÃO PAULO 
CP 51 - CEP 14940-000 
CNPJ 45.321.460/0001-50 

ADM. 2009 - 2012 



RESOLUÇÃO N° 3.769 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2.011. 

"VERSANDO SOBRE A FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS MENSAIS DOS VEREADORES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA (SP), PARA A 
LEGISLATURA DE 2013 (DOIS MIL E TREZE) À 2016 (DOIS MIL E DEZESSEIS)." 

(Projeto de Resolução n° 204/2011, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal da 
Estância Turística de (Pitinga). 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1°. O subsídio mensal dos Vereadores da Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga(SP), para a legislatura que se iniciará em 1° (primeiro) de janeiro de 2013 
(dois mil e treze), será de R$ 6.709,60 (seis mil, setecentos e nove reais e 
sessenta centavos) 

Art. 2°. O subsídio do Presidente da Câmara Municipal para a Legislatura que se iniciará 
em 1° (primeiro) de janeiro de 2013 (dois mil e treze), será no valor de R$ 
7.909,60 (sete mil. novecentos e nove reais, e sessenta centavos), sendo que os 
demais membros da Mesa perceberão os subsídios previstos no Artigo 1° desta 
Resolução. 

Art, 3°. O subsídio fixado no Artigo 1°, será dividido proporcionalmente pelo número de 
Sessões Ordinárias e Extraordinárias realizadas, mensalmente, às quais 
efetivamente compareceu e participou. 

Parágrafo Único — O desconto de que trata este Artigo não incidirá no pagamento dos 
Vereadores presentes às Sessões que não se realizarem por falta de quorum, 
ausência de matéria a ser votada, ou outra deliberação a ser tomada, nestes 
termos. 

Art. 4°. Para fins de subsídio integral, considerar-se-á como em efetivo exercício o 
Vereador licenciado nos termos do Artigo 26, Incisos I e II, da Lei Orgânica do 
Município. 

Art. 5°. As despesas decorrentes da Instituição da presente Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, ou suplementares, se necessário. 

Art. 6°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos à partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2013 (dois mil e treze), revogando-se 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 27 de dezembro de 2.011 

Avenida Dr. Victor Maida, n°. 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3342-2070 - CEP 14940-000 nem 
Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-mail: legislativomramaraibitinga.sp.gov.br 	ata 



JOSÉ ROSSATO BERNARDI 
Presidente 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de lbitinga, em vinte e sete 
(27) de dezembro de dois mil e onze (2011) 

Sh~iénrique 	rvalho Ruedas 
Diretora Geral 

Avenida Dr. Victor Maida, ri``. 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3342-2070 - CEP 14940-000 mi 
Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-mail: legislativo@camaraibitinga.sp.gov.br  
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Ibitinga, em 18 de maio de 2020. 

REQUER RETIRADA DO OFÍCIO N° 26/2020 — OFICIA QUANTO À DEVOLUÇÃO AOS COFRES 
PÚBLICOS DE DINHEIRO REFERENTE AOS AUMENTOS DOS SUBSÍDIOS CONCEDIDOS PELA 
PREFEITA CRISTINA ARANTES A ELA PRÓPRIA, A SEU VICE-PREFEITO E A TODOS OS SEUS 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, DENTRO DE SUA ADMINISTRAÇÃO, NOS ANOS DIL 2018 E 2019 
SEM AUTORIZAÇÃO POR LEI ESPECÍFICA OU OUTRO ATO NORMATIVO, E NO 'ANO DE 20,0, 
.......niSIDÉRANDO A DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL QUE RECONHECEU A 
iNCONSTITUCIONALIDADE DE CONCESSÃO DE AUMENTO DE SUBSÍDIOS DE P EFEITOS, VICE-
PREFEITOS E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DENTRO DA MESMA LEGISLATLRA (RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO 1136.916). 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Foi protocolizado nesta Casa Legislativa, em 15/05/202d, Oficio n9  26/2020, de ráli, 

Porém, solicito a retirada do referido, para melhor conhecimento do contendo'.  

Respeitosamente, 

MARCO ANTÔNft) DA FONSECA 
vereador PTB 

fI 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 
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